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 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.º 6974/2012
Por Despacho n.º 111-A/R/2012 e nos termos da alínea d) do n.º 3 

do artigo 10.º do regime transitório do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 
de agosto, autorizo a prorrogação, do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Assistente, da Mestre 
Ana Maria França Freitas Kot-Kotecki, até à defesa da tese de douto-
ramento, atendendo ao disposto no n.º 3 do artigo 26.º, do Decreto-Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, versão anterior do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária. (Isento de fiscalização prévia Secção Regional 
da Madeira do Tribunal de Contas)

4 de abril de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor José Manuel Nunes 
Castanheira da Costa.

206083176 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 6957/2012
Através do Despacho n.º 17306/2011, publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 246, de 26 de dezembro de 2011, foi publicada 
a composição do Conselho de Qualidade do Ensino da Universidade 
Nova de Lisboa.

Ouvido o Colégio de Diretores, determino que a Professora Doutora 
Amélia Aurora Aguiar de Andrade (FCSH) seja substituída pelo Pro-
fessor Doutor Francisco José Gomes Caramelo (FCSH).

11 de maio de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel Ben-
sabat Rendas.

206093211 

 Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extrato) n.º 6958/2012
Por despacho de 4 de maio de 2012, do Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a termo 

resolutivo certo com o Licenciado José Armando do Vale Gomes Rola 
como Assistente Convidado, a tempo parcial (40 %), a partir de 1 de maio 
de 2012, por um ano, com a remuneração correspondente ao escalão 1, 
índice 140 da tabela aplicável aos docentes universitários. (Isento de 
fiscalização prévia do T.C.)

11 de maio de 2012. — A Subdiretora, Professora Doutora Maria 
Amália Silveira Botelho.

206087631 

 Despacho (extrato) n.º 6959/2012
Por despacho de 4 de maio de 2012, do Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a termo 

resolutivo certo com o licenciado Tiago Chaves Esteves Carvalho como 
assistente convidado, a tempo parcial (20 %), a partir de 1 de maio de 
2012, por um ano, com a remuneração correspondente ao escalão 1, 
índice 140 da tabela aplicável aos docentes universitários. (Isento de 
fiscalização prévia do T.C.)

11 de maio de 2012. — A Subdiretora, Professora Doutora Maria 
Amália Silveira Botelho.

206087745 

 Faculdade de Economia

Despacho n.º 6960/2012
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo, no âmbito da competência própria 
do diretor, prevista nas alíneas c), d), l) e m) do artigo 8.º dos Estatutos 
da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa, aprova-
dos pelo Despacho n.º3486/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 27 de janeiro delego nos Subdiretores da Faculdade Prof. 

Doutor Daniel Abel Monteiro Palhares Traça, Prof. Doutor João Ma-
nuel Gonçalves Amaro de Matos e Prof. Doutor José Álvaro Ferreira 
da Silva a competência para autorizar a disponibilização dos meios de 
pagamento, no âmbito de despesas previamente autorizadas, as quais 
só têm validade e obrigam com duas assinaturas conjuntas, a do Diretor 
e de um Subdiretor ou de dois Subdiretores, devidamente autenticadas 
com o selo branco.

O Subdiretor Prof. Doutor Daniel Abel Monteiro Palhares Traça 
substitui o Diretor da Faculdade nas suas faltas e impedimentos.

Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes 
agora delegados, tenham sido entretanto praticados pelos Subdiretores 
supraidentificados desde a data de nomeação até à publicação do presente 
Despacho no Diário da República

11 de maio de 2012. — O Diretor, José António Ferreira Machado.
206089008 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 6961/2012
Por despacho de 17.04.2012 do Reitor da Universisdade do Porto, de 

acordo com o estipulado no artigo 40.º, n.º 1 alínea o) dos Esatutos da 
Universidade do Porto, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, de 14.5.2009, foi homologado o Regulamento de Avaliação de 
Desempenho dos Docentes da Faculdade de Belas Artes da Universidade 
do Porto, que vai publicado em anexo ao presente despacho:

Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes
da Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto

Proposta aprovada em Conselho Científico
de 14 de Dezembro de 2011

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Modelo de avaliação

A avaliação de desempenho alicerça -se num modelo multicritério de 
agregação aditiva de valorações nas várias vertentes, construído segundo 
os princípios da Análise de Decisão e da Teoria de Valor Multicritério. 
Num sistema deste tipo as diferentes componentes do desempenho são 
sempre consideradas através de uma soma que apenas tem em conta 
os seus eventuais contributos positivos para a avaliação, não sendo 
possível estabelecer qualquer penalização por menor desempenho numa 
dada área.

Artigo 2.º
Objecto

Ao abrigo do artigo 3.º do Regulamento de Avaliação de Desem-
penho dos Docentes da Universidade do Porto (U.Porto), o presente 
regulamento:

1 — Estabelece um sistema de avaliação de desempenho, para todos 
os docentes da Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto 
(FBAUP), baseado na consideração das diversas vertentes da actividade 
docente e que tem o seu suporte operativo na folha de cálculo anexa, 
parte integrante deste regulamento.

O presente regulamento:
a) Especifica os parâmetros e os critérios de avaliação para cada uma 

das vertentes da actividade dos docentes;
b) Estabelece as regras para a fixação de referências de desempenho 

em cada um dos critérios de avaliação, através de Metas e Tetos (ver 
folha de cálculo);

c) Fixa a metodologia para determinação da classificação final e a 
correspondente menção qualitativa da avaliação de desempenho.

2 — Fixa as regras gerais para a nomeação de avaliadores para efeitos 
de avaliação dos docentes, assim como os casos especiais de nomeação 
de avaliadores.

3 — Identifica as fases do processo de avaliação.
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Artigo 3.º
Aplicação

O sistema de avaliação de desempenho, a que alude o artigo anterior, 
só será aplicado para avaliações de desempenho relativas a períodos 
após a sua aprovação, aplicando -se pela primeira vez na avaliação do 
ano lectivo de 2011 -2012 considerado de 1 de Setembro de 2011 a 31 de 
Agosto de 2012, sem prejuízo de, a título experimental e para aferição 
do sistema, ser também utilizado para auto -avaliação de desempenho 
em períodos anteriores, nomeadamente do desempenho durante o ano 
lectivos de 2010/2011.

Artigo 4.º
Casos excepcionais de não aplicação

Pode o avaliado, durante a fase de auto -avaliação, requerer ao Director 
da FBAUP que, em substituição do sistema de classificação estatuído 
no presente regulamento, o seu desempenho seja avaliado nos termos 
regulamentados para a ponderação curricular sumária quando, com-
provadamente, durante o período a que se reporta a avaliação, exerceu 
actividades que apresentem uma forte característica atípica em relação 
aos parâmetros definidos no presente regulamento.

Artigo 5.º
Opção pela regra mais favorável

Caso tenha sido decidida, após o primeiro semestre do período de 
avaliação, qualquer alteração dos parâmetros, critérios, função de 
valoração, metas, tetos, coeficientes de ponderação, ou quaisquer 
outras que possam modificar o resultado final da avaliação, o ava-
liado tem direito a solicitar ao respectivo avaliador que este apenas 
utilize, do conjunto de regras que tenham estado simultaneamente em 
vigor durante o período de avaliação, as que maximizem o resultado 
final da sua avaliação.

CAPÍTULO II

Vertentes, parâmetros e critérios

Artigo 6.º
Vertentes

1 — São consideradas, para efeitos de avaliação de desempenho, as 
seguintes quatro vertentes da actividade docente do avaliado:

a) 1. Ensino e Formação (Científica, Cultural e Artística);
b) 2. Investigação/Produção Científica, Cultural e Artística;
c) 3. Transferência de conhecimento (Científico, Cultural e 

Artístico) — tarefas de extensão universitária, divulgação científica e 
valorização económica e social do conhecimento;

d) 4. Gestão Universitária — tarefas distribuídas pelos órgãos de ges-
tão e que se incluem no âmbito da actividade de docente universitário).

2 — A avaliação do desempenho em cada uma destas vertentes é 
efectuada por critérios, independentes uns dos outros, que caracterizam 
de uma forma quantitativa e qualitativa os diferentes parâmetros da 
actividade dos docentes e dentro destes por

Artigo 7.º
Parâmetros da vertente 1 -Ensino e Formação

(Científica, Cultural e Artística)
Nesta vertente da actividade são estabelecidos, os seguintes parâme-

tros e sub parâmetros, de natureza quantitativa e ou qualitativa, conforme 
indicado à frente de cada um.

1.1 — Aulas e acompanhamento de alunos
1.1.1 — Unidades Curriculares (quantitativo e qualitativo)
1.1.2 — Acompanhamento e Orientação de Estudantes e Mestrado 

(quantitativo e qualitativo)
1.2 — Coordenação/participação em Actividades Extra Curriculares 

(quantitativo e qualitativo)
1.3 — Inovação Curricular e Pedagógica (quantitativo e qualitativo)
1.4 — Formação Científica Cultural e Arística
1.4.1 — Frequência de Cursos Workshops e Master Class (quanti-

tativo e qualitativo)
1.4.2 — Assistência a Congressos Conferências e Palestras (quanti-

tativo e qualitativo)

Artigo 8.º
Parâmetrosda vertente Investigação/Produção

Científica, Cultural e Artística
Nesta vertente da actividade são estabelecidos, os seguintes parâme-

tros e sub parâmetros, de natureza quantitativa e ou qualitativa, conforme 
indicado à frente de cada um.

2.1 — Autoria de Publicações Científicas com Referee e ou autoria 
Cultural e Artística reconhecida por pares (quantitativo e qualitativo)

2.2 — Orientação de Estudantes de Doutoramento e pós graduação 
(quantitativo e qualitativo)

2.3 — Eventos Científicos, Culturais e Artísticos (congressos, confe-
rências, exposições, encontros) (quantitativo e qualitativo)

2.4 — Projectos de Investigação Científicos Culturais e Arísticos 
(quantitativo e qualitativo)

2.5 — Reconhecimento da valia Científica, Cultural e Artística
2.5.1 — Reconhecimento pelos pares da comunidade Científica Cul-

tural e Artística (quantitativo e qualitativo)
2.5.2 — Reconhecimento pelo público e pelos media (quantitativo 

e qualitativo)
2.5.3 — Reconhecimento por funções editoriais científicas (quali-

tativo)
2.6 — Obtenção de grau (quantitativo)

Artigo 9.º
Parâmetros da vertente Transferência de conhecimento

(Científico, Cultural e Artístico)
Nesta vertente da actividade são estabelecidos, os seguintes parâme-

tros e sub parâmetros, de natureza quantitativa e ou qualitativa, conforme 
indicado à frente de cada um.

3.1 — Extensão Universitária (quantitativo e qualitativo)
3.1.1 — Elaboração de Estudos e Projectos/Consultoria (quantitativo 

e qualitativo)
3.1.2 — Formação Profissional (quantitativo e qualitativo)
3.2 — Valorização económica e social do conhecimento
3.2.1 — Patentes e Registos (quantitativo e qualitativo)
3.2.2 — Peças Legislativas ou Normas Técnicas (quantitativo e qua-

litativo)
3.3 — Divulgação Científica, Cultural e Artística
3.3.1 — Publicações (quantitativo e qualitativo)
3.3.2 — Iniciativas de Divulgação Científica, Cultural e Artística junto 

da Comunicação Social ou Organizações Empresariais (quantitativo e 
qualitativo)

Artigo 10.º
Parâmetros da vertente Gestão Universitária

Nesta vertente serão considerados directamente pontos atribuidos aos 
parâmetros decorrentes do desempenho dos cargos ou tarefas abaixo 
descriminados:

Pró -Reitor — 32
Membro de Conselho Geral da UP — 8
Membro do Conselho Coordenador da Escola Doutoral da UP — 8
Presidente do Conselho de Representantes — 8
Vice -Presidente do Conselho de Representantes — 4
Membro do Conselho de Representantes — 2
Director/a da Faculdade — 64
Vice -director/a da Faculdade ou Sub -director/a — 32
Membro vogal da Comissão Executiva da Faculdade — 16
Presidente do Conselho Científico — 48
Vice -Presidente do Conselho Científico — 16
Membro da Coordenadora do Conselho Científico — 8
Membro do Conselho Científico — 4
Presidente do Conselho Pedagógico — 32
Vice -Presidente do Conselho Pedagógico — 16
Membro do Conselho Pedagógico — 4
Coordenador Erasmus da Faculdade ou equivalente — 8
Director de Curso  - 16
Membro da Comissão Científica de Curso — 4
Director de Subunidade Orgânica — 16
Coordenador de Secção Científica — 8
Direcção/Coordenação de unidades de I&D e sedeadas na FBAUP — 16
Membro arguente de júri em provas de mestrado em que o docente não 

seja (co -) orientador, nem exerça a presidência por inerência de cargo — 1
Membro arguente de júri em provas de doutoramento — 2
Membro vogal de júri em provas de doutoramento em que o docente não 

seja (co -) orientador, nem exerça a presidência por inerência de cargo — 1
Membro de júri em provas de agregação — 2
Participação em júri para concurso de admissão ou progressão na 

carreira docente ou de investigação — 1
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Avaliador de programa de I&D internacional — 2
Avaliador de programa de I&D nacional — 1
Testemunha ou participante em processo judicial em nome da UO — 4
Conjunto de pontos a atribuir a funções de gestão de unidade de I&D 

e sedeadas na FBAUP, a distribuir a critério do Director/Coordenador 
da unidade — 16

Cargos e tarefas temporárias e outros cargos permanentes, pontos a 
distribuir por critério do director da FBAUP — 32

O resultado da soma dos pontos atribuídos será convertido em valor 
pela consideração de uma meta igual a 100 para 32 pontos e um teto 
igual 500 para 64 pontos nos termos dos artigos 13.º e 14.º

Artigo 11.º
Critérios de avaliação

Para cada parâmetro indicado nas artigos anteriores 7, 8 e 9, são defini-
dos critérios a serem considerados na formação da avaliação quantitativa e 
qualitativa que podem ser consultados na folha de cálculo anexa. Os pontos 
obtidos em cada um deles são afactados pelos factores de correcção que 
constam igualmente da folha de cálculo anexa onde podem ser igualmente 
consultados.

CAPÍTULO III

Avaliação quantitativa

Artigo 12.º
Pontuação/valoração

Em cada parâmetro e sub parâmetro será obtida uma pontuação a 
partir das pontos parcelares atribuidas a cada critério, devidamente 
corrigidos conforme previsto no Art 11 (ver folha de cálculo anexa) que 
serão transformados em valoração pela consideração de metas e tetos 
estabelecidos segundo os artigos 13 e 14.

Artigo 13.º
Conceitos de meta e teto

1 — Por força da necessidade de congregar de forma homogénea 
informação decorrente de variadas entradas com valores naturalmente 
díspares (horas de aulas, numero de alunos, caracter de artigos científicos, 
âmbito de exposições, etc) é imprescindível adoptar uma estratégia que 
permita combiná -los, para isso introduz -se os conceitos de Meta e Teto, 
de acordo com os pontos seguintes.

2 — Dá -se o nome de Meta (que terá normal mente um valor 100, 
correspondendo de certo modo a 10 valores numa escala de 20) o desem-
penho considerado “típico expectável de um empenhamento corrente”.

3 — Dá -se o nome de Teto (que terá normalmente um valor 200, corres-
pondendo de certo modo a 20 valores numa escala de 20) o desempenho 
considerado “máximo expectável de um empenhamento excepcional”.

4 — Considera -se em defesa do desempenho do avaliado que resulta-
dos equivalentes a 50 % dos previstos na Meta têm ainda assim uma nota-
ção de 75, correspondendo assim a uma diminuição minorada da notação 
face a um menor desempenho e apenas daí para baixo tenderão para zero.

5 — Os desempenho compreendidos entre a Meta e o Teto serão 
valorizados segundo o critério explicitado no ponto anterior.

6 — Para a salvaguarda do equilíbrio de avaliação entre colegas, 
acima do Teto a notação mantém -se independentemente da prestação 
ser ou não superior (situação que se encontra em casos onde esta por 
razões furtuitas ou pessoais é demasiado grande).

Artigo 14.º
Valores de Metas e Tetos

Os valores das metas e tetos considerados estão sintetizados no qua-
dro seguinte: 

Meta
(100)

Teto
(200)

Avaliação quantitativa
1 — Ensino e formação Científica Cultural e Artistica:
1.1 — Aulas e Acompanhamento de Alunos:
1.1.1 — Unidades curriculares:

Assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,0 18,0
Auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,0 13,5
Associado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,0 9,0
Catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,0 9,0

Meta
(100)

Teto
(200)

1.1.2 — Acompanhamento e orientação de estudantes 
de mestrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 9,0

1.2 — Coordenação/Participação em actividades ex-
tracurriculares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 300,0

1.3 — Inovação Curricular e Pedagógica  . . . . . . . . 2,0 6,0
1.4 — Formação Científica Cultural e Artistica:
1.4.1 — Frequencia de Cursos/Workshops/Master class 10,0 30,0
1.4.2 — Assistencia a Congresso/Conferencia/Palestra 5,0 15,0
2 — Produção Científica Cultural e Artística (Inves-

tigação):
2.1 — Autoria de Publicações Científicas com referee 

e ou Autoria Cultural e Artistica reconhecida por 
pares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,0 12,0

2.2 — Orientação de estudantes de doutoramento e 
pós graduacação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 30,0

2.3 — Eventos CCA (Congressos, Conferencias, Ex-
posições, Encontros)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,0 270,0

2.4 — Projectos de Investigação Científicos Culturais 
ou Artisticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0 6,0

2.5 — Reconhecimemento da valia Científica Cul-
tural ou Artistica:

2.5.1 — Reconhecimento pelos pares da comunidada 
Científica Cultural e Artistica  . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 30,0

2.5.2 — Reconhecimento pelo publico e pelos média 5,0 15,0
3 — Transferencia de conhecimento (Científico, Cul-

tural e Artístico):
3.1 — Extensão Universitária:
3.1.1 — Elaboração de estudos projectos/consultoria 10,0 30,0
3.1.2 — Formação profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 15,0
3.2 — Valorização económica e social do conheci-

mento:
3.2.1 — Patentes e registos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 30,0
3.2.2 — Peças legislativas ou normas tecnicas  . . . . 5,0 15,0
3.3 — Divulgação Científica Cultural e Artística:
3.3.1 — Publicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0 60,0
3.3.2 — Iniciativas de divulgação CCA junto da 

Comunicação Social ou de organizações empre-
sariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,0 60,0

meta
(100)

teto
(500)

4 — Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 64

 Artigo 15.º
Optimização dos valores de cada parâmetro

e sub -parâmetro para a determinação
da avaliação quantitativa global de cada vertente

Para cada vertente será aplicado automaticamente pela folha de cálculo 
(ao premir o botão “optimizar vertente”) um algoritmo de optimização 
que determinará a ponderação mais favorável ao avaliado considerados os 
limites máximos e mínimos estabelecidos para cada um dos parametros:

Vertente 1 Ensino e Formação (Científica, Cultural e Artística)
1.1.1 — Unidades Curriculares (Max 80 %, Min 20 %)
1.1.2 — Acompanahamento e Orientação de Estudantes e Mestrado 

(Max 50 %, Min 20 %)
1.2 — Coordenação/participação em Actividades Extra Curriculares 

(Max 20 %, Min 00 %)
1.3 — Inovação Curricular e Pedagógica (Max 60 %, Min 10 %)
1.4.1 — Frequência de Cursos Workshops e Master Class (Max 20 %, 

Min 00 %)
1.4.2 — Assistencia a Congressos Conferências e Palestras (Max 

20 %, Min 00 %)
Vertente 2 Investigação/Produção Científica, Cultural e Artística
2.1 — Autoria de Publicações Científicas com Referee e ou autoria 

Cultural e Artística reconhecida por pares (Max 60 %, Min 20 %)
2.2 — Orientação de Estudantes de Doutoramento e pós graduação 

(Max 40 %, Min 00 %)
2.3 — Eventos Científicos, Culturais e Artísticos (Max 40 %, Min 00 %)
2.4 — Projectos de Investigação Científicos Culturais e Arísticos 

(Max 40 %, Min 00 %)
2.5.1 — Reconhecimento pelos pares da comunidade Científica Cul-

tural e Artística (Max 40 %, Min 20 %)
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2.5.2 — Reconhecimento pelo público e pelos media (Max 20 %, 
Min 00 %)

2.6 — Obtenção de grau (Max 10 %, Min 00 %)
Vertente 3 Transferência de conhecimento
3.1.1 — Elaboração de Estudos e Projectos/Consultoria (Max 40 %, 

Min 00 %)
3.1.2 — Formação Profissional (Max 40 %, Min 00 %)
3.2.1 — Patentes e Registos (Max 20 %, Min 00 %)
3.2.2 — Peças Legislativas ou Normas Técnicas (Max 20 %, Min 00 %)
3.3.1 — Publicações (Max 65 %, Min 25 %)
3.3.2 — Iniciativas de Divulgação Científica, Cultural e Artística 

junto da Comunicação Social ou Organizações Empresariais (Max 
65 %, Min 25 %)

CAPÍTULO IV

Avaliação qualitativa

Artigo 16.º
Definição de níveis de qualidade

1 — Para todos os critérios de avaliação qualitativa são fixados 6 ní-
veis de avaliação de qualidade: ́ A - Excepcional´, “B -Muito Relevante”, 
“C -Relevante”, “D -Mínimo”, “E -Irrelevante” e “F -Negativo” a atribuir 
em consciencia pelo avaliador face às informações que entender recolher 
acerca dos critérios em causa.

2 — Para atribuição de um dos seis níveis de qualidade referidos no 
ponto anterior, o avaliador fará uso de informação disponibilizada por 
este e da recolha de elementos de caracter públicos que disponha sobre 
o avaliado e terá como base os parâmetros de natureza qualitativa, iden-
tificados nos artigos 6.º a 8.º, que concorrem para a definição de cada 
um dos critérios de avaliação enumerados no artigo 10.º

3 — A avaliação qualitativa assume -se como holistica e não numérica 
pelo que não decorre de nenhuma consideração matemática de média 
de classificações parcelares.

4 — A folha de cálculo Excel, onde se fará o registo da notação atri-
buida a cada critério, permite ter uma percepção cromática do conjunto 
da avaliação, como ajuda à decisão da atribuição de um valor global 
para a prestação do avaliado.

5 — Esta ajuda faz -se por súmula de notações relativas a cada pa-
râmetro e sub parametro e por disponibilização de um histograma de 
ferquencia de notações no final de cada vertente.

6 — A valoração qualitativa holistica em cada vertente far -se -há 
assim por decisão livre mas apoiada do avaliador face às notações por 
ele atribuidas a cada critério.

7 — Esta avaliação materializa -se na atribuição de um valor numérico 
dentro do intervalo admitido para cada vertente:

1 — Ensino e Formação: (Min=0,75; Max=1,25)
2 — Investigação/Produção Científica, Cultural e Artística: (Min=0,75; 

Max=1,25)
3 — Transferência de conhecimento: (Min=1,00; Max=1,25)

Artigo 17.º
Fundamentação

O avaliador apresentará quando para tal for solicitado pelo avaliado, 
fundamentação escrita das notações parcelares e da valoração final 
atraibuida a cada vertente.

CAPÍTULO V

Avaliação Qualitativa versus Quantitativa

Artigo 18.º
Definição de desempenho

O desempenho de cada vertente (com excepção da Gestão que apenas 
tem avaliação Quantitativa) obtém -se multiplicando a componente 
Quantitativa (Artigo 13.º) pela componente Qualitativa (Artigo 14.º)

Artigo 19.º
Optimização geral da avaliação

Aos valores globais de cada vertente obtidos segundo o Artigo 16.º 
será aplicado automáticamente pela folha de cálculo (ao premir o botão 
“optimizar cálculo geral”) um algoritmo de optimização que determi-

nará a ponderação mais favorável ao avaliado considerados os limites 
máximos e mínimos estabelecidos para cada vertente:

Vertente 1 Ensino e Formação (Científica, Cultural e Artística) 
(Min=20 %; Max=50 %)

Vertente 2 Investigação/Produção Científica, Cultural e Artística 
(Min=20 %; Max=50 %)

Vertente 3 Transferência de conhecimento (Min=00 %; Max=15 %)
Vertente 4 Gestão (Min=00 %; Max=30 %)

CAPÍTULO VI

Instrumentos e procedimentos da avaliação
de desempenho

Artigo 20.º
Classificação do avaliado

1) Estabelece -se para o primeiro ano em que a avaliação seja imple-
mentada os seguintes limites de valoração do desempenho:

i) CF= ´Excelente´ se 100 ≤ CI ≤ 200
ii) CF= ´Relevante´ se 80 ≤ CI ≤ 100
iii) CF= ´Suficiente´ se 50 ≤ CI <80
iv) CF= ´Inadequado´ se CI <50

2) Estabelece -se para o para o segundo ano e seguintes em que a 
avaliação seja implementada os seguintes limites de valoração do de-
sempenho:

i) CF= ´Excelente´ se 140 ≤ CI ≤ 200
ii) CF= ´Relevante´ se 100 ≤ CI ≤ 140
iii) CF= ´Suficiente´ se 80 ≤ CI <100
iv) CF= ´Inadequado´ se CI <80

3 — A divulgação dos resultados deve respeitar a natureza individual 
da avaliação de desempenho dos docentes, devendo ser feita de acordo 
com o procedimento estabelecido no n.º 3 do artigo 24.º do Regulamento 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes da U.Porto.

4 — Sem prejuízo do âmbito individual dos resultados, estes podem 
ser utilizados, em termos estatísticos, para caracterizar a totalidade da 
actividade da FBAUP.

Artigo 21.º
Nomeação dos avaliadores

1 — Para cada docente da FBAUP, o Director da FBAUP nomeará um 
avaliador, ouvidos os Conselhos Científico e Pedagógico, de acordo com 
o estipulado no artigo 14.º do Regulamento de Avaliação de Desempenho 
dos Docentes da U.Porto.

2 — A lista dos avaliadores e dos respectivos avaliados será divulgada 
na página da FBAUP na Internet.

Artigo 22.º
Recurso quanto à nomeação de avaliadores

1 — No prazo de três dias úteis contados da divulgação da lista de 
avaliadores, pode qualquer docente recorrer para o Director da FBAUP 
da nomeação de qualquer avaliador.

2 — O recurso interposto só pode ser sustentado na violação de dis-
posições do presente regulamento ou do regulamento da UP, ou nos 
impedimentos previstos no Código de Procedimento Administrativo, 
que deverão ser expressamente identificados no recurso sob pena do 
seu indeferimento liminar.

3 — O Director da FBAUP, decidirá do recurso, que tem efeitos 
suspensivos, no prazo máximo de dez dias úteis.

Artigo 23.º
Casos especiais de nomeação de avaliador

O desempenho, durante todo ou parte de um ciclo de avaliação, de 
um dos cargos a seguir identificados deverá ser avaliado:

1 — Pelo Conselho de Representantes, por proposta do seu presidente, 
no que respeita ao Director da FBAUP.

2 — Pelo Director da FBAUP, no que respeita ao Presidente do Con-
selho Pedagógico, aos membros do Conselho Executivo, devendo o 
Director da FBAUP consultar formalmente, para efeitos de avaliação 
das vertentes diferentes da gestão universitária, aqueles que seriam 
nomeados como avaliadores dos respectivos docentes se os mesmos 
não exercessem os cargos identificados neste número.

3 — Pelo Presidente do Conselho Científico da FBAUP, no que 
respeita aos Presidentes dos departamentos, devendo o Presidente do 
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Conselho Científico da FBAUP consultar formalmente, para efeitos 
de avaliação das vertentes diferentes da gestão universitária, aqueles 
que seriam nomeados como avaliadores dos respectivos docentes se os 
mesmos não exercessem os cargos identificados neste número.

Artigo 24.º
Regra geral de nomeação de avaliador

1 — Os avaliadores deverão ser sempre superiores funcionais dos 
avaliados e de categoria pelo menos igual à destes.

2 — Quando o disposto no n.º 1 deste artigo não for possível, deverá 
o director da FBAUP proceder à nomeação de um avaliador, sem pre-
juízo do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes da U.Porto.

3 — Os avaliadores dos docentes que, durante o período em avaliação, 
tenham exercido cargos de gestão universitária enquanto membros dos 
Conselhos de Representantes, Científico e Pedagógico devem consultar 
formalmente os respectivos Presidentes para efeitos de avaliação da 
vertente de gestão universitária, desde que estes sejam docentes de 
categoria igual ou superior à do avaliado. Nos casos em que tal não se 
verifique, deve o Director da FBAUP nomear quem o substitua de entre 
os membros do órgão de gestão em causa.

Artigo 25.º
Fases

1 — O processo de avaliação dos docentes compreende as seguintes 
fases:

a) Auto -avaliação;
b) Avaliação;
c) Harmonização;
d) Notificação da avaliação;
e) Homologação.

2 — A regulamentação da auto -avaliação é da competência do Director 
da FBAUP, devendo ser ouvido o Conselho Científico.

3 — Ao avaliado são concedidas as faculdades de se pronunciar em 
audiência prévia sobre a avaliação, bem como de impugnar o acto ad-
ministrativo de avaliação através do direito de reclamação e de recurso, 
nos termos estabelecidos no Regulamento de Avaliação de Desempenho 
dos Docentes da U.Porto.

CAPÍTULO VII

Prémios de desempenho

Artigo 26.º
Atribuição de prémios de desempenho

1 — No caso de existirem saldos de gestão, o Director da FBAUP pode 
afectar uma parte para atribuição de prémios de desempenho na avalia-
ção a realizar no ano seguinte, inscrevendo -a no respectivo orçamento.

2 — O prémio de desempenho é equivalente à remuneração -base 
mensal do docente a quem é atribuído.

3 — Os prémios de desempenho só podem ser atribuídos a docentes 
com a classificação final de excelente e até ao máximo de 20 % dos 
docentes avaliados no ano respectivo.

4 — Se o número de docentes com classificação final de excelente 
ultrapassar o limite estabelecido no ponto anterior ou a verba orçamen-
tada para prémios de desempenho, os mesmos serão atribuídos por 
ordem decrescente aos docentes que obtiveram mais alta pontuação, 
até ao limite da verba orçamentada.

CAPÍTULO VIII

Comissão Paritária da FBAUP

Artigo 27.º
Composição e duração do mandato

1 — A Comissão Paritária da FBAUP é um órgão consultivo que 
funciona junto do Director da FBAUP, sendo composta pelos seguintes 
membros, nos termos do disposto no artigo 15.º do Regulamento da 
Avaliação do desempenho dos Docentes da U.Porto:

a) um vogal docente eleito pelos docentes do Conselho Pedagógico,
b) um vogal docente eleito pelos membros do Conselho Científico;
c) dois vogais docentes eleitos directamente pelos docentes da FBAUP.

2 — O mandato dos membros da comissão designada no ponto an-
terior tem a duração do período restante do mandato do Director da 
FBAUP.

Artigo 28.º
Competência

A Comissão Paritária da FBAUP tem competência consultiva para a 
harmonização das avaliações dos docentes da FBAUP, devendo apreciar 
as propostas de avaliação antes da homologação e as reclamações dos 
despachos de homologação.

CAPÍTULO IX

Disposições Finais e transitórias

Artigo 29.º
Avaliação por ponderação curricular sumária

1 — A avaliação por ponderação curricular sumária consiste na avalia-
ção do desempenho dos docentes referente ao período em avaliação, consi-
derando as vertentes definidas neste regulamento e os critérios de natureza 
quantitativa definidos neste para cada uma daquelas vertentes e os respec-
tivos valores incluídos nas tabelas e no Anexo ao presente regulamento.

2 — Os critérios a que alude o ponto anterior devem ser definidos pelo 
Conselho Científico da FBAUP, durante o primeiro mês do período em 
avaliação, e publicitados na página da FBAUP na Internet.

3 — O avaliador é nomeado pelo Director da FBAUP, ouvido o Con-
selho Científico, de entre os docentes de categoria superior ao avaliado, 
excepto no caso da categoria de catedrático em que o avaliador terá a 
mesma categoria.

4 — Para efeitos de ponderação curricular sumária, o docente avaliado 
deve proceder à entrega da documentação relevante que permita ao 
avaliador designado fundamentar a proposta de avaliação.

5 — A ponderação curricular sumária é expressa através de uma valo-
ração na escala de avaliação em obediência ao princípio de diferenciação 
de desempenho previsto na alínea l) do n.º 2 do artigo 74.º -a do ECDU.

6 — As classificações resultantes da ponderação curricular sumária 
são validadas pelo Conselho Científico e remetidas para homologação 
nos termos do disposto no artigo 24.º do regulamento de Avaliação de 
desempenho dos Docentes da U.Porto.

Artigo 30.º
Comissão técnica de apoio à avaliação de desempenho

1 — O Director da FBAUP nomeará, em cada ano, ouvido o Conselho 
Científico, e enquanto tal se verificar necessário, uma Comissão Técnica 
para apoio à aplicação do disposto neste regulamento.

2 — Os membros docentes ou não docentes que integrarem a comissão 
referida no número anterior estão obrigados ao sigilo sobre tudo o que 
estiver relacionado com o processo de avaliação de desempenho dos 
docentes da FBAUP.

Artigo 31.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

11 de maio de 2012. — O Diretor, Francisco Artur de Vaz Tomé 
Laranjo.

206087664 

 Faculdade de Ciências

Despacho (extrato) n.º 6962/2012
Por despacho de 16 de fevereiro de 2012 do Diretor da Faculdade 

de Ciências da Universidade do Porto, foi autorizado a prorrogação 
do contrato de trabalho a termo certo, em regime de tempo parcial, da 
Mestre Lia Bárbara Cunha Barata Duarte, como assistente convidada a 
25 %, pelo período de 22 de fevereiro a 14 de julho de 2012. Esta docente 
está posicionada no 1.º escalão, índice 140 da carreira remuneratória 
do pessoal docente universitário (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos).

30 de março de 2012. — A Chefe de Divisão da Divisão de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas.

206089016 




